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	PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 021/2011 DE 13 DE DEZEMBRO 2011.




AUTORIA: VEREADORES SUBSCRITORES

ALTERA O § 2º DO ART. 21 DA RESOLUÇÃO Nº 003/96, DE 20.12.1996, QUE ESTABELECE O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, ESTADO DE MATO GROSSO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º. o § 2º do art. 21 da Resolução nº 003/96, de 20.12.1996, passa a vigorar com a seguinte redação:


            “ Art. 21. ....

                        § 2º. A eleição para renovação da Mesa realizar-se-á obrigatoriamente na última sessão ordinária da sessão legislativa, considerando-se automaticamente empossado os eleitos a partir de 1º de janeiro subsequente.”
                        Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
  Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 13 de dezembro de 2011. 

        Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS
          Ver. CLÓVIS DE PAULA

Ver. DIONARDO M. DA CONCEIÇÃO      Ver. Dr. VICTOR BRAGA PINTO

Ver. VAGNER HERKLOTZ

JUSTIFICATIVA
                                                       O Regimento Interno da Casa prevê que a eleição para renovação da Mesa realizar-se-á obrigatoriamente na última sessão ordinária da sessão legislativa, empossando-se os eleitos em 1º de janeiro. Sucede que o mandato da Mesa é de um ano; desta forma, todo final de ano é realizada a posse da nova Mesa Diretora, em sessão solene, às 10 horas. Essa situação sempre suscitou reclamações e de fato se mostra inconveniente; ora, 1º de janeiro é dia da Confraternização Universal, é uma data sagrada para confraternizacão e descanso, uma data de reunião de famílias. Enfim, essa solenidade acaba todos os anos atrapalhando a comemoração do Ano Novo pelos Vereadores, servidores, autoridades locais, imprensa e suas famílias. Também, acaba por atrapalhar as férias dos Vereadores, que tem no recesso de final de ano uma oportunidade de viagem.




         Nossa intenção, pois, é alterar o Regimento Interno para que os eleitos na última sessão ordinária sejam considerados automaticamente empossados a partir de 1º de janeiro subseqüente, retirando a obrigatoriedade da realização de sessão solene para a posse na referida data.



                                                           A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, vem submeter à apreciação deste egrégio 

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ___/___/___     _______________________________
                                                                                                                       Dalva Lúcia Zambaldi

Lido na sessão do dia ___/___/___

Encaminhado à apreciação da Comissão___________________________________em ___/___/2010.

Apreciado na sessão do dia ___/___/2010 –  Resultado: _____________________________________
Presidente ________________________________

                           Ver. José Carlos Ribeiro(Baxo)





